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REQUERIMENTO N° 3/2025

 
Senhor Presidente:
 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer envio de ofício ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Itajaí, Robison José Coelho, com cópia ao Vice
Prefeito Rubens Angioletti e para Secretaria Municipal de Assistência Social, à Secretaria Municipal de
Segurança  Pública  e  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  solicitando  as  seguintes  informações:  a)  A
administração possui relatório de quantas pessoas estão vivendo em situação de rua no município? Em
caso  positivo,  apresentar  a  relação  desde  o  de  2024  e  de  2025  inicio  da  atual  gestão;  b)  O  Poder
Executivo possui algum mapeamento que demostre, por bairro? e, qual é o número de pessoas em
situação de rua na cidade de Itajaí? Em caso positivo, fornecer cópia da integra do material; c) Como o
Poder  Executivo  na  nova  gestão  está  atuado  com  a  população  em  situação  de  rua?  Existe  algum
trabalho sendo realizado para com os moradores de rua? Se resposta positiva, citar quais os tipos de
ações que estão sendo realizadas; d) Quantos Abrigos e Centros Conveniados existem na cidade de
Itajaí  para  acolher  os  moradores  de  rua  ou  para  que  estes  passem  as  noites?  Quais  os  nomes  e
localizações  desses  Abrigos  e  Centros  Conveniados  à  Prefeitura?  e)  Quantos  moradores  de  rua  na
cidade  de  Itajaí  são  acolhidos  diariamente?  f)  Quantos  dos  que  fora  abordados  tem  antecedentes
criminais?  g)  O  Poder  Executivo  tem  a  pretensão  de  apresentar  Projeto  de  Lei  regulamentando  a
Internação  Compulsória  no  Município?  h)  Existe  algum  telefone  que  fique  de  plantão  para  que  os
munícipes possam entrar em contato para alguma emergência? Em caso positivo informar os números
de contato.
 

JUSTIFICATIVA:
 

Justifica-se o presente Requerimento, pois a situação dos moradores de rua é um reflexo das complexas
questões sociais, sendo imperativo que o poder executivo atue de maneira proativa para mitigar essa
realidade  e  garantir  o  respeito  aos  direitos  fundamentais  de  cada  indivíduo,  principalmente  dos
municipes, que temem a segurança de seus filhos e familiares.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 22 DE JANEIRO DE 2025 

MAURÍLIO MORAES
VEREADOR - Progressistas
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